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3º BATALHÃO DE OP LIT DE FUZILEIROS NAVAIS

Documento de Formalização da Demanda 43/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 43/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Seção de Operações 31/12/2026 00:00 783200 FABIO DE MOURA FAVARIS

Descrição sucinta do objeto

Equipamentos de Musculação e Materiais para Estruturação de Academia, incluindo Piso Emborrachado e Espelhos Cristal.

2. Justificativa de Necessidade

A presente contratação tem por objeto o fornecimento e a instalação de equipamentos de musculação, bem como o fornecimento e 
a instalação de piso emborrachado e o fornecimento e a instalação de espelhos tipo cristal, destinados à academia do 3º Batalhão de 
Operações Litorâneas de Fuzileiros Navais ( ).3ºBtlOpLitFN

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 REVESTIMENTOS PARA 

PISOS
PISO 
SINTÉTICO

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTIDERRAPANTE, COR: 
PRETA, ESPESSURA: 3, MATERIAL: BORRACHA, TAMANHO: 100 
X 100
Unidade de fornecimento: Unidade

110,00210,00 23.100,00

2 MOBILIÁRIO DOMÉSTICO ESPELHO ESPESSURA: 4, MATERIAL: VIDRO CRISTAL LAPIDADO
Unidade de fornecimento: Metro Quadrado

40,00 360,00 14.400,00

3 EQUIPAMENTO PARA 
GINÁSTICA E RECREAÇÃO

1,00 199.689,27 199.689,27

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUSTAVO FERREIRA ALVES
Equipe de apoio
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ROMULO BORDONI
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GIL GUIMARAES FERNANDES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ALLEN SOARES LOBO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

THIAGO DANTAS BARBOSA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Alteração do valor da contratação. FABIO DE MOURA 

FAVARIS
09/06
/2026 10:
04

2 O cumprimento do disposto no decreto nº 10.947 é dispensável aos comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem 
prejuízo da observância do principio do planejamento, conforme o parágrafo único do art. 1º.

PIERRE CARLOS 
SILVA SANTOS

08/05
/2026 10:
46

3 Ajuste no valor da contratação. ADRIANO JUNIOR 
BRUCK MIRANDA

27/04
/2026 13:
17

4 Os prazos estabelecidos no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, são dispensáveis ao Comando da Marinha. ADRIANO JUNIOR 
BRUCK MIRANDA

08/04
/2026 09:
25

5 Os prazos estipulado no decreto são dispensáveis ao Comando da Marinha ADRIANO JUNIOR 
BRUCK MIRANDA

07/04
/2026 15:
50

6 O cumprimento do disposto no decreto nº 10.947 é dispensável aos comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem 
prejuízo da observância do principio do planejamento, conforme o parágrafo único do art. 1º.

PIERRE CARLOS 
SILVA SANTOS

02/04
/2026 09:
10

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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